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1. Introdução 

Segundo dados do SEBRAE, 24% das empresas fecham no 1º ano de existência 

e 40% fecham com até 2 anos de atividade. Isso se deve à falta de informação do sobre 

a legislação e as formas de tributação que podem ser adotadas, se configurando numa  

importante decisão que o empreendedor tem que tomar para seu negocio. 

Em alguns casos é obrigatória a opção por lucro real, mas quando a escolha é 

possível, é aconselhável fazer uma estimativa de custos e percentual de lucro para tomar 

a melhor decisão, tornando o planejamento tributário imprescindível para se obter 

sucesso, ou simplesmente para sobreviver. 

É importante ressaltar que planejamento tributário não é sonegação fiscal. 

Apenas propõe atitudes que reduzirão os tributos devidos, sempre feito em 

conformidade com a legislação. 

Por serem demasiadamente complexas, muitos cuidados devem ser tomados com 

as obrigações tributárias,  uma vez que existem três formas de tributação para as 

empresas no Brasil: Lucro Presumido, Lucro Real ou Simples Nacional. 

Este trabalho visa fornecer informações que orientem o empresário a tomar as 

decisões que seriam mais adequadas à sua empresa, objetivando pagar menos impostos 

e se proteger no caso de um eventual fechamento da empresa. 

Será abordada a escolha do tipo societário, a escolha da tributação por Lucro 

Real ou por Lucro Presumido, e os benefícios tributários dados às Micro Empresas e 

Empresas de Pequeno Porte, que optarem pelo Simples Nacional, apresentando 

exemplos numéricos para facilitar a compreensão.  
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2. Sociedades Comerciais 

 

Sociedades comerciais são entidades resultantes de um acordo de 

duas ou mais pessoas, que se unem e contribuem com capital ou trabalho 

para realizar operações com fim lucrativo. A sociedade geralmente nasce 

através de um contrato social e os sócios passam a responder pela 

empresa, seja com responsabilidade limitada ou ilimitada, quando ele 

também responde pelos seus bens pessoais. 

A sociedade é uma série de interesses comuns, buscando um 

mesmo objetivo, estando sempre presente a obtenção de lucro. Para a 

formação da sociedade, cada sócio dá uma contribuição para alcançá-lo, 

cooperando uns com os outros para tornar essa meta acessível.   

Todo sócio tem suas obrigações e direitos, e geralmente respondem 

igualmente pela empresa. Existem algumas exceções que serão 

especificadas quando forem abordados os tipos de sociedades comerciais.   

A forma de administração da sociedade também varia de acordo 

com a estrutura societária escolhida. Ela pode ser realizada pelos 

próprios sócios ou administradores a quem seus sócios confiam poderes 

de gerência. A administração tem como objetivo o emprego do 

patrimônio social para atender os interesses da sociedade. 

Outros assuntos como sucessão, venda de cotas e outros também 

variam de acordo com o tipo societário no qual a empresa se enquadra e 

serão analisados individualmente  
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2.1. Tipos de sociedade 

 

Os tipos de sociedades reguladas pelo Código Civil são: 

2.1.1. Sociedade em nome coletivo; 

2.1.2. Sociedade em comandita simples ou por ações; 

2.1.3. Sociedade de capital e indústria 

 

Existem também as sociedades reguladas por lei  especial que são: 

2.1.4. Sociedade anônima; 

2.1.5. Sociedade por cotas de responsabilidade limitada. 

 

 

2.1.1 Sociedade em nome coletivo 

 

A sociedade em nome coletivo é caracterizada quando duas ou 

mais pessoas, obrigatoriamente pessoas físicas, se unem para 

comercializar em comum sob o nome de uma firma, onde não existe a 

obrigatoriedade de todos os sócios serem comerciantes. As sociedades 

em nome coletivo têm o nome dos sócios em sua razão social e têm que 

ter o final “companhia” ou abreviação. 

A principal característica desse tipo de sociedade é a 

responsabilidade solidária e il imitada de todos os sócios. Porém, não é 

necessário que todos os sócios aportem dinheiro ou bens para a 

constituição do capital social,  a participação de um sócio pode ser 

também com trabalho.   

 Em virtude da responsabilidade ilimitada, a administração da 

empresa deve ser realizada exclusivamente pelos sócios.  

 Não é permitido também, nesse tipo de sociedade, a liquidação das 

quotas dos sócios em função de dividas particulares. Essa é talvez a 

maior vantagem das sociedades em nome coletivo, pois no caso de 

dividas pessoais ele pode blindar parte do seu patrimônio. Além disso, 

não existe a obrigatoriedade de publicar balanços.   
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 A dissolução da sociedade ocorre assim como ocorre em qualquer 

sociedade personificada, de acordo com o artigo 1.033 do CC, ou então 

em função de decretação de falência. 

 

2.1.2 Sociedade comandita simples ou por ações 

 

 Nas sociedades comanditas, a limitação de responsabilidade é 

mista. Existem os sócios comanditários, que contribuíram apenas com a 

integralização do capital social da empresa e têm responsabilidade 

limitada a este em relação a terceiros, pois eles não participam da 

administração da empresa.  

 A administração da empresa é feita pelos sócios comanditados, que 

respondem ilimitadamente com seu patrimônio pessoal em relação a 

terceiros, sendo responsáveis por honrar as obrigações da firma. Para o 

nome do sócio constar na razão social da empresa, esse sócio deverá ser 

comanditado, caso contrário ele passa a ter responsabilidade ilimitada 

também. O contrato social da empresa deve mencionar claramente qual o 

tipo de cada sócio. 

 No caso de morte de algum sócio comanditário, seus herdeiros 

passam automaticamente a serem sócios da empresa com função 

semelhante. No caso de morte de algum sócio comanditado, os outros 

sócios escolherão um administrador que não será sócio da empresa mas 

fará a gestão. Se a empresa estiver sem algum dos tipos de sócio por 

mais de 180 dias, a empresa terá que ser desconsiderada como 

comandita. 

 As sociedades comanditas por ações são legislada com base na leis 

das sociedades anônimas. 

 A dissolução da sociedade ocorre também de acordo com o artigo 

1.033 do CC, ou então em função de decretação de falência, ou ainda 
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com a inexistência de sócios comanditários ou sócios comanditados por 

mais de 180 dias. 

 

2.1.3 Sociedade de capital e indústria 

 

Sociedade de capital e indústria é aquela onde há pessoas que 

entram com o capital necessário para uma atividade comercial em geral,  

e por outra parte que entra com a sua indústria somente, caracterizada 

pelo seu trabalho ou conhecimento. 

A limitação de responsabilidade do capital  é diferente de todas as 

outras vistas ate agora. O sócio responsável pelo capital tem 

responsabilidade solidária e ilimitada em relação a terceiros. Já o sócio 

da indústria não tem nenhuma responsabilidade de qualquer espécie, nem 

mesmo limitada ao capital social da empresa, mesmo ele fazendo parte 

da administração da empresa. 

No caso de omissão no contrato sobre a remuneração do sócio de 

indústria,  ela será igual à remuneração do menor sócio capitalista e o 

sócio de indústria não tem a obrigação de repor o capital da empresa em 

caso de perdas, salvo comprovado alguma fraude. 

A sucessão em sociedades de capital e indústria é automaticamente 

para seus herdeiros. No caso de o sócio de indústria ter dividas, o capital  

social da empresa estará protegido, e caberá ao credor apenas se 

apropriar dos dividendos que deveriam ser recebidos por esse sócio.  

 

2.1.4 Sociedade Anônima 

 

A sociedade anônima é caracterizada pelo capital dividido de dois 

ou mais sócios em ações, onde a limitação da responsabilidade de cada 

acionista perante terceiros se dá ao limite máximo do valor das ações, ou 

seja, o preço de emissão das ações adquiridas ou subscritas.  
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Uma das grandes vantagens das sociedades anônimas é a 

possibilidade de emitir  debêntures para captação de recursos. Geralmente 

as debêntures têm custo menor do que empréstimos bancários. 

As sociedades anônimas são regulamentadas pela lei das S/A. 

Nesse tipo de sociedade, também não existe a obrigatoriedade de os 

administradores serem sócios da empresa, podendo ser profissionais 

contratados no mercado. Porém o período máximo do contrato do 

administrador deve ser de três anos. Ao fim do contrato deve haver uma 

nova reunião e os sócios deverão votar na indicação de outro nome ou 

não. Nem todos os sócios têm direito a voto. Quando a sociedade é 

dividida em ações ordinárias e preferenciais, apenas os detentores das 

ações ordinárias possuem o direito do voto.  

Os acionistas devem receber dividendos obrigatoriamente. Caso 

não esteja previsto no estatuto da empresa o percentual a ser distribuído, 

metade do lucro da empresa deve ser repassado em forma de dividendos 

para seus sócios. 

Nas S/A, o acionista majoritário não pode sair da sociedade 

quando quiser.  Existe uma série de restrições na lei das S/A para isso. 

Isso é uma maneira de proteger o acionista minoritário que compra a 

ação acreditando na competência dos outros sócios. Outra medida que 

também protege o acionista minoritário é a obrigatoriedade da 

publicação de balanços, tornado mais fácil  o acesso às informações. 

A lei da S/A também dá ao acionista o direito de vender suas ações 

para qualquer pessoa. 

 Em caso de morte de algum acionista, seu herdeiro passa a 

substituí-lo na empresa, adquirindo todos os direitos que o sócio tinha.  

2.1.5 Sociedade por cotas de responsabilidade limitada 

 

A sociedade por quotas de responsabilidade limitada ocorre quando 

duas ou mais pessoas assumem cada uma a obrigação pela integralização 

do capital social.   

Como o nome já diz, a responsabilidade dos sócios é limitada ao 

capital social da empresa. Porém, a responsabilidade limitada é em 
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relação ao sócio, e não a sociedade. A sociedade responde 

il imitadamente por todas as obrigações e dívidas que houver assumido. 

Nesse tipo de sociedade, não existe a obrigatoriedade de os 

administradores serem sócios da empresa, podendo ser profissionais 

contratados no mercado. Diferentemente das sociedades anônimas, os 

contratos dos administradores podem ter qualquer duração, não 

importando se são longos ou não. 

Nas sociedades por cotas de responsabilidade limitada não existe a 

obrigatoriedade da distribuição de dividendos. A decisão sempre ocorre 

por maioria dos votos e o lucro da empresa pode ser reinvestido em 

outras atividades se essa for a vontade dos sócios. O voto é um direito de 

todos os cotistas da sociedade. A legislação da o direito a qualquer 

cotista de sair da sociedade a qualquer momento seja qual for o motivo.  

 Se não houver qualquer restrição no contrato social,   o sócio pode 

ceder ou vender suas cotas para outro cotista. No caso de o sócio quiser 

vender ou ceder para um terceiro desconhecido, a pessoa que irá receber 

ou comprar as cotas tem que ser aprovada pelos outros sócios. A venda 

se dá através de uma alteração no contrato social da empresa. 

 A sucessão nas sociedades por cotas de responsabilidade limitada 

deve estar prevista no contrato. O herdeiro pode substituir o antigo sócio 

ou não, caso esteja acordado previamente por acreditar que a entrada de 

um novo sócio pode não ser benéfica a sociedade. 
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3. Escolha do regime de tributação  

 

A tributação sobre as empresas no Brasil  é extremamente elevada, 

podendo até inviabilizar certos negócios. Não raro, empresas se tornam 

insolventes em consequência de elevadas dívidas fiscais. 

A forma ilegal denomina-se sonegação fiscal e consiste em 

utilizar-se de procedimentos que violem a lei fiscal ou o regulamento 

fiscal, é crime e está sujeita à punições. 

Entretanto, o contribuinte poderá fazê-lo legalmente, através do 

planejamento tributário (ou elisão fiscal),  que é um conjunto de sistemas 

legais com o objetivo de diminuir a carga tributária,  pois sabe-se que 

tributos representam expressiva  — se não a maior — parcela dos gastos 

de uma empresa. 

Em alguns casos é obrigatória a opção por lucro real,  mas quando a 

escolha é possível, é aconselhável fazer uma estimativa de custos e 

percentual de lucro para tomar a melhor decisão. 

Não existe um de regime de tributação mais adequado. Cada 

empresa deve considerar suas particularidades e atividades que 

desenvolve para se adequar à melhor forma de tributação, lembrando que 

uma vez formalizada a opção perante a Receita Federal,  esta deverá ser 

adotada durante todo o ano-calendário. 

 

3.1 Tributação por lucro presumido 

  

 Não são todas as empresas que têm opção de escolher o regime de 

tributação na qual serão enquadradas. Podem optar pelo regime do lucro 

presumido as pessoas jurídicas que: 
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a) Tiverem receita bruta total de até R$ 48.000.000,00, no ano-

calendário anterior,  ou proporcionalmente ao número de meses em 

que a empresa esteve em atividade no ano-calendário anterior; 

 

b) A área de atividade da empresa não a restrinja de optar 

obrigatoriamente pelo regime do lucro real.   

 

A empresa que optar pelo Lucro Presumido, mas que esteja 

enquadrada em uma das restrições acima poderá ser tributada pelo Lucro 

Real mesmo na hipótese de haver pago o imposto baseado no regime do 

Lucro Presumido. 

O calculo de IRPJ e CSSL será através de um percentual sobre o 

faturamento de acordo com a atividade comercial da empresa. PIS e 

COFINS serão calculados através de um percentual fixo do faturamento 

da empresa.   

 

3.2  Tributação pelo Lucro Real 

 

Como explicado anteriormente, algumas pessoas jurídicas estão 

obrigadas a aderirem ao regime do lucro real,  seja pelo seu faturamento 

ou por suas atividades comerciais. A obrigatoriedade implica quando 

(Lei número 9.718, de 1998, art.14): 

 

a) A receita total,  no ano-calendário anterior, seja superior a R$ 

48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais) ou, quando 

inferior a 12 meses, proporcional ao número de meses em que a 

empresa esteve em atividade no período; 

 

b)  As atividades sejam de bancos comerciais,  bancos de 

desenvolvimento, bancos de investimentos, cooperativas de 

crédito, sociedades de credito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos,  

valores mobiliários e câmbio, caixas econômicas, empresas de 
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arrendamento mercantil ,  distribuidoras de tí tulos e valores 

mobiliários, empresas de seguros privados e de capitalização e 

entidades de previdência privada aberta; 

 

c) Que obtiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital  oriundos 

do exterior; 

 

d) Que usufruam de isenção ou redução fiscal por incentivos, mesmo 

que autorizadas pela legislação tributária; 

 

e) Que tenham efetuado pagamento mensal pelo regime de estimativa, 

na forma do art.  222, no decorrer do ano-calendário; 

 

f)  Que explorem continuamente atividades de administração de 

contas a pagar e a receber, gestão de crédito, seleção e riscos, 

assessoria creditícia e mercadológica,  compras de direitos 

creditórios de vendas a prazo ou de prestação de serviços com 

recebimento a prazo (factoring). 

 

 As empresas tributadas através do Lucro Real pagarão IRPJ e 

CSSL de acordo com seu lucro liquido acrescentado das adições e 

exclusões previstas em lei.  PIS e COFINS serão pagos 

proporcionalmente ao faturamento ajustado aos créditos admissíveis.   

Não integram a base de cálculo do imposto de renda e contribuição 

social, as seguintes receitas: 

 

  O prejuízo fiscal apurado em períodos de apuração anteriores, 

l imitada a compensação a 30% do lucro líquido ajustado pelas 

adições e exclusões previstas na legislação, desde que a pessoa 

jurídica mantenha os livros e documentos, exigidos pela legislação 

fiscal,  comprobatórios do prejuízo fiscal utilizado para 

compensação, observado o disposto nos arts.  509 a 515 do 

regulamento do imposto de renda (Lei nº 9.065, de 1995, art .  15 e 

parágrafo único); 
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  Os rendimentos e ganhos de capital  nas transferências de imóveis 

desapropriados para fins de reforma agrária, quando auferidos pelo 

desapropriado (CF, art .  184, § 5º); 



  Os dividendos anuais mínimos distribuídos pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento (Decreto-Lei nº 2.288, de 1986, art.  5º,  e 

Decreto-Lei nº 2.383, de 1987, art .  1º); 



  Os juros produzidos pelos Bônus do Tesouro Nacional – BTN e 

pelas Notas do Tesouro Nacional – NTN, emitidos para troca 

voluntária por Bônus da Dívida Externa Brasileira, objeto de 

permuta por dívida externa do setor público, registrada no Banco 

Central do Brasil ,  bem assim os referentes aos Bônus emitidos 

pelo Banco Central do Brasil,  para os fins previstos no art.  8º do 

Decreto-Lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, com a redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 2.105, de 24 de janeiro de 1984 (Lei nº 

7.777, de 19 de junho de 1989, arts.  7º e 8º,  e Medida Provisória 

nº 1.763-64, de 11 de março de 1999, art.  4º); 



  Os juros reais produzidos por Notas do Tesouro Nacional – NTN, 

emitidas para troca compulsória no âmbito do Programa Nacional 

de Privatização – PND, controlados na parte "B" do LALUR, os 

quais deverão ser computados na determinação do lucro real no 

período do seu recebimento (Lei nº 8.981, de 1995, art.  100); 



  A parcela das perdas adicionadas conforme o disposto no inciso X 

do parágrafo único do art.  249, a qual poderá, nos períodos de 

apuração subseqüentes, ser excluída do lucro real até o limite 

correspondente à diferença positiva entre os ganhos e perdas 

decorrentes das operações realizadas nos mercados de renda 

variável e operações de swap (Lei nº 8.981, de 1995, art.  76, § 5º).  
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Deverão ser adicionados ao lucro líquido do período de apuração para 

cálculo do IPRJ e CSSL, os seguintes itens: 

 

 

  As quantias tiradas dos lucros ou de quaisquer fundos ainda não 

tributados para aumento do capital,  para distribuição de quaisquer 

interesses ou destinadas a reservas, quaisquer que sejam as 

designações que tiverem, inclusive lucros suspensos e lucros 

acumulados (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art.  43, § 1º,  alíneas 

"f", "g" e "i ");  



  Os pagamentos efetuados à sociedade civil  de que trata o § 3º do 

art.  146 do regulamento do imposto de renda, quando esta for 

controlada, direta ou indiretamente, por pessoas físicas que sejam 

diretores, gerentes, controladores da pessoa jurídica que pagar ou 

creditar os rendimentos, bem como pelo cônjuge ou parente de 

primeiro grau das referidas pessoas (Decreto-Lei nº 2.397, de 21 

de dezembro de 1987, art.  4º); 



  Os encargos de depreciação, apropriados contabilmente, 

correspondentes ao bem já integralmente depreciado em virtude de 

gozo de incentivos fiscais previstos neste Decreto; 



  As perdas incorridas em operações iniciadas e encerradas no 

mesmo dia (Day - trade), realizadas em mercado de renda fixa ou 

variável (Lei nº 8.981, de 1995, art.  76, § 3º); 



  As despesas com alimentação de sócios, acionistas e 

administradores (Lei nº 9.249, de 1995, art.  13, inciso IV); 



  As contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear 

seguros e planos de saúde, e benefícios complementares 

assemelhados aos da previdência social,  instituídos em favor dos 
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empregados e dirigentes da pessoa jurídica (Lei nº 9.249, de 1995, 

art.  13, inciso V); 



  As doações, exceto as referidas nos arts.  365 e 371, caput (Lei nº 

9.249, de 1995, art.  13, inciso VI); 



  As despesas com brindes (Lei nº 9.249, de 1995, art.  13, inciso 

VII); 



  O valor da contribuição social sobre o lucro líquido, registrado 

como custo ou despesa operacional (Lei nº 9.316, de 22 de 

novembro de 1996, art.  1º,  caput e parágrafo único); 



  As perdas apuradas nas operações realizadas nos mercados de 

renda variável e de swap, que excederem os ganhos auferidos nas 

mesmas operações (Lei nº 8.981, de 1995, art. 76, § 4º); 



  O valor da parcela da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social – COFINS, compensada com a Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, de acordo com o art.  8º da Lei nº 

9.718, de 1998 (Lei nº 9.718, de 1998, art.  8º,  § 4º) 

 

3.3 IRPJ 

 

3.3.1 Cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica para empresas 

optantes pelo Lucro Presumido  

 

Para calcular o IRPJ de empresas optantes pelo regime do lucro 

presumido, considera-se a receita bruta total,  formada pela totalidade das 

vendas de produtos e serviços oferecidos pela empresa somado a demais 

receitas, como receita com locação de imóveis e equipamentos, 

rendimentos de aplicações financeiras, variações monetárias, descontos 

ativos, ganhos de capital,  juros recebidos, etc.  
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 Os percentuais a serem aplicados sobre a receita bruta, para a base 

de cálculo do imposto são: 

 

  Atividades em geral (RIR/1999, art.  518) – 8% 

 

  Revenda de combustíveis – 1,6% 

 

  Serviços de transporte (exceto o de carga) – 16% 

 

  Serviços de transporte de cargas – 8% 

 

  Serviços em geral (exceto serviços hospitalares) - 32% 

 

  Serviços hospitalares – 8% 

 

  Intermediação de negócios – 32% 

 

  Administração, locação ou cessão de bens e direitos de qualquer 

natureza (inclusive imóveis) – 32% 

 

As empresas optantes pelo regime do Lucro Presumido devem 

pagar, de imposto de renda, a alíquota de 15% da base de cálculo vista 

anteriormente.  

Desse modo, uma empresa de transporte cujo percentual de 

presunção do lucro é de 16%, pagará de IRPJ 16% x 15% = 2,4%  da sua 

receita bruta total, isso se o valor da base de calculo do trimestre for 

igual ou inferior a R$60.000,00 ( sessenta mil reais ).   

Quando a base de cálculo é superior a esse valor,  também é 

cobrado um adicional de 10% do montante que ultrapassar.  Deste modo, 

se a base de cálculo desta mesma empresa for de 100.000 no trimestre, 
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ela pagará de IRPJ 16% x 15% sobre 60.000 e 16% x 40.000 sobre os 

40.000 excedentes.  

Se a empresa estiver em inicio de atividade e ainda não estiver há 

3 meses atuando, o valor que deve ser considerado para a cobrança ou 

não da tarifa adicional é de R$20.000,00 (vinte mil reais) multiplicado 

pelo número de meses que a empresa esta em atividade. 

Se a empresa explorar diversas atividades comerciais diferentes, 

deverá ser aplicado um percentual diferente para cada atividade 

especificamente a fim de constituir a base de calculo. 

 

3.3.2 Cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica para empresas 

optantes pelo Lucro Real  

 

 

As empresas optantes pelo regime do lucro real devem pagar, de 

imposto de renda, a alíquota de 15% sobre a seu lucro liquido acrescido 

das adições e exclusões previstos em lei.  Porém, a tributação sobre o 

lucro real é realizada mensalmente, gerando o adicional de 10% quando o 

LAIR (Lucro antes do Imposto de Renda) é superior a R$20.000,00 no 

mês. Suponha que a empresa obtenha um LAIR de R$ 30.000,00 no mês. 

Desse modo ela irá pagar de IRPJ 15% sobre R$ 20.000,00 e 25% sobre 

os R$ 10.000,00 excedentes. 

 

3.4 CSLL 

 

3.4.1 Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido para 

empresas optantes pelo Lucro Presumido  

 

Assim como no cálculo do IRPJ, a CSLL para empresas optantes 

pelo regime de tributação por Lucro Presumido também é calculada a 

partir de uma percentagem pré-determinada da receita de acordo com a 

atividade comercial em que a empresa atua. Será cobrado 9% da base de 
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cálculo, cujo percentual a ser aplicado sobre a receita bruta é (Adaptado 

da Lei 10.684/2003):  

  Revenda para consumo de combustível derivado de petróleo, 

álcool etílico carburante e gás natural – 12% 

 

  Venda de produtos de fabricação própria – 12% 

 

  Industrialização por encomenda (material fornecido pelo cliente) – 

12% 

 

  Atividade Rural – 12% 

 



  Loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e venda de 

imóveis construídos ou adquiridos para revenda – 12% 

 

  Execução de obras da construção civil com emprego de materiais – 

12% 

 

  Prestação de serviços de transporte – 12% 

 

  Prestação de serviços hospitalares – 12% 

 

  Outras atividades não caracterizadas como prestação de serviços – 

12% 

 

  Prestação de serviços pelas sociedades civis, relativa ao exercício 

de profissões legalmente regulamentadas – 32% 

 

  Intermediação de negócios (inclusive representação comercial por 

conta de terceiros e corretagem de seguros, imóveis e outros) – 

32% 
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  Administração, locação ou cessão de bens móveis e imóveis 

(exceto a receita de aluguéis quando a pessoa jurídica não exercer 

a atividade de locação de imóveis) – 32% 

 

  Administração de consórcios de bens duráveis – 32% 

 

  Cessão de direitos de qualquer natureza – 32% 

 

  Construção por administração ou por empreitada unicamente de 

mão-de-obra – 32% 

 

  Prestação de serviços em geral – 32% 

  

3.4.2 Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido para 

empresas optantes pelo Lucro Real  

 

 Para empresas optantes pelo regime de lucro real,  em cada mês 

será calculado o montante a ser pago mediante a aplicação da alíquota de 

9% sobre a seu lucro liquido acrescentado das adições e exclusões 

previstos no Decreto Lei nº 1.598, de 1977, art.  6º,  § 3º. 

 

3.5 Cálculo do PIS e COFINS 

 

A base de cálculo do PIS e COFINS conforme a Lei 9.718/98, deve 

ser composta pela totalidade das receitas obtidas pela empresa, não 

importando o tipo de atividade que ela exerce e a classificação contábil  

usada para as receitas. Além da receita obtida através da atividade 

comercial da empresa, também deverão ser adicionados à base de cálculo 

os seguintes ganhos de capital:  
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  Os juros e multas cobrados de clientes referentes a atrasos no 

pagamento de títulos 



  Variações monetárias e receitas financeiras relacionadas a  

atualização de direitos 



  Receitas obtidas com aluguéis eventuais de imóveis ou 

equipamentos 



  Receitas com serviços eventuais 



  Receita referentes a venda de produtos residuais (sucatas) 



  Receitas em operações de bolsa de valores 



  Receitas oriundas de investimentos temporários 



  Prêmios de resgate de títulos e debêntures 



  Rendimentos de aplicações financeiras 



  Atualizações de impostos a compensar pela taxa SELIC 



  Descontos financeiros obtidos 

 

As alíquotas para empresas optantes pela tributação pelo Lucro 

Presumido  são de 0,65% para o PIS e de 3% para o COFINS , que 

deverão ser cobrados sobre a base de cálculo composta por todas as 

receitas descritas acima da empresa. 

Para empresas optantes pela tributação pelo Lucro Real ,  as 

alíquotas são de 1,65% para o PIS e de 7,6% para o COFINS. Porem, 

nesse caso, a incidência da tarifa não é cumulativa, permitindo a 
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empresa a usar créditos de serviços e insumos usados por ela. São 

esses créditos: 

 

  Bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e 

aos produtos adquiridos com substituição tributária ou submetidos 

á incidência monofásica do PIS; 



  Bens e serviços utilizados como insumo na fabricação de produtos 

destinados à venda ou na prestação de serviços, inclusive 

combustíveis e lubrificantes, com as vedações previstas; 



  Aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa 

jurídica, utilizados nas atividades da empresa; 



  Despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos 

de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo SIMPLES. Por força 

do art.  37 da Lei 10.865/2004, que alterou a redação do inciso V 

do art.  3 da Lei 10637/2002, as despesas financeiras não gerarão 

mais créditos, a partir de 01.08.2004; 



  Máquinas e equipamentos adquiridos para utilização na fabricação 

de produtos destinados à venda, bem assim a outros bens 

incorporados ao ativo imobilizado4; 



  Edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o 

custo, inclusive de mão-de-obra tenham sido suportado pela 

locatária; 



  Bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha 

integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributados 

conforme o disposto na Lei 10637/2002; 
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  A partir de 01.02.2003, a energia elétrica consumida nos 

estabelecimentos da pessoa jurídica (art.  25 da Lei 10.684/2003); 



  A partir de 01.02.2003, as contraprestações de operações de 

arrendamento mercantil  de pessoas jurídicas (art .  25 da Lei 

10.684/2003); 



  Edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, 

utilizados nas atividades da empresa; 



  Armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos 

casos de bens para revenda ou insumo, quando o ônus for 

suportado pelo vendedor.   

 

 

 

3 . 6  T r i b u t o s  e m c o m u m  

 T r i b u t o s  c o mo  I R P J ,  C S L L ,  P I S  e  C O F I N S  t ê m a l í q u o t a s  

v a r i a da s  d e  a c o r d o  c o m a  o p ç ã o  d a  e mp r e s a  p e l o  r e g i me  d e  

t r i bu t ação  — Luc ro  P re sumido  ou  Lu c ro  Rea l .  En t r e t an to ,  ou t ro s  

t r i b u t o s  i n c i d e m s o b r e  a s  e m p r e s a s  e  n ã o  v a r i a m e m  r a z ã o  d e s s a  

e s c o l h a .   S ã o  e l e s  :  

 

3 .6 .1  I m p o s t o  s o b r e  C i r c u l a ç ã o  d e  M e r c ad o r i a s  e  S e r v i ç o s  -  

ICMS 

 

A  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8  p e r mi t i u  a o s  e s t a d os  e  a o  

D i s t r i t o  F e d e r a l  i n s t i t u í r em o  I mp o s t o  s o b re  o p e r aç õe s  r e l a t i va s  à  

c i r cu l ação  de  me rcado r i a s  e  s e rv i ços  de  t r an spo r t e  i n t e rmun ic ipa l  e  
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i n t e r e s t a d u a l  e  d e  c o mu n i c a ç õ e s .  O  f a t o  d e  o  I m p o s t o  s e r  e s t a d ua l  e  

c a d a  E s t a d o  t e r  uma  a l í q uo t a  d i f e r e n c i a d a ,  f a z  c o m q u e  e l e  s e j a  

b a s t a n t e  d i f í c i l  d e  s e r  c a l c u l a d o ,  ag r avado  pe lo  f a to  de  que  e l e  

t a mbé m v a r i a  d e  a c o r d o  c o m  a  me r c a d o r i a  v e n d i d a ,  p o d e n d o ,  a s s i m ,  

g e r a r  i n c e n t i v o s  à s  e mp r e s a s  e m s e  i n s t a l a r e m e m d e t e r mi n a d a  

r e g i ã o  

O c o r r e  a  i n c i d ê n c i a  d o  I C M S  n o s  c a s o s  d e :  

  O p e r a ç õ e s  r e l a t i v a s  à  c i r c u l a ç ã o  d e  me r c a d o r i a s ,  i n c l us i v e  o  

f o r n e c i m e n t o  d e  a l i me n t a ç ã o  e  b eb i da s  e m b a r e s ,  r e s t a u r a n t e s  

e  e s t a be l e c i me n t o s  s i mi l a r e s ;  

  P r e s t a ç õe s  d e  s e r v i ç o s  i n t e r e s t a d u a l  e  i n t e r m u n i c i p a l ,  p o r  

q u a l q u e r  v i a ,  d e  p e s s o a s ,  b en s ,  me r c a d o r i a s  e  v a l o r e s ;  

  P r e s t a ç õe s  o n e r o sa s  d e  s e r v i ç os  d e  c o m u n i c a ç ã o ,  p o r  

q u a l q u e r  me i o ,  i n c l u s i v e  a  g e r a ç ã o ,  a  e mi s s ã o ,  a  r e c e p ç ã o ,  a  

t r a n s mi s s ã o ,  a  r e p e t i ç ã o  e  a  a mp l i a ç ã o ;  

  F o r n e c i me n t o  d e  me r c a d o r i a s  c o m p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  n ã o  

c o mpr e e n d i d o s  n a  c o mpe t ê n c i a  t r i b u t a r i a  d o s  m u n i c í p i o s  o u ,  

quando  su j e i t a s  ao  ISS ,  a  l e i  c o mp l e me n t a r  q u e  t r a t a  d e s t e  

i mp o s t o ,  c o l o c a  a  t r i b u t a ç ã o  s e p a r a d a  d o  I C M S  s o b r e  a s  

me r c a d o r i a s  e mp r e g a d a s ;  

  Ent r ada  de  bens  impor t ados  do  e x t e r i o r  p o r  p e s s o a  f í s i c a  o u  

j u r í d i c a ,  a i n d a  q u e  n ã o  s e j a  co n t r i b u i n t e  h a b i t u a l  d o  i m p o s t o ,  

q u a l q u e r  s e j a  s u a  f i n a l i d a d e ;  

  S o b r e  s e r v i ç o  p r e s t a d o  e m o u t r o  p a í s  o u  c u j a  p r e s t a ç ã o  s e  

t enha  i n i c i ado  no  ex t e r i o r ;  

  S o b r e  a  e n t r a da ,  n o  t e r r i t ó r i o  d o  E s t a d o  d e s t i n a t á r i o ,  d e  

p e t r ó l e o ,  i n c l u s i ve  l u b r i f i c a n t e s  e  c o mb u s t í v e i s  l í qu i d o s  e  

ga sosos  de r i vados  do  pe t ró l eo  e  d e  e n e r g i a  e l é t r i c a ,  qua n d o  

n ã o  d e s t i n a d o s  à  c o me r c i a l i z a ç ã o / i n d u s t r i a l i z a ç ã o .  ( P ê g a s ,  

2 0 0 9 )   

C o mo  me n c i o n a d o  a n t e r i o r me n te ,  o  v a l o r  c ob r a d o  p o r  c a d a  

E s t a d o  v a r i a .  N o  R i o  d e  J a n e i r o  a  a l í q u o t a  ma i s  c o mu m  é  d e  1 9 % .  
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3 .6 .2  I m p o s t o  s o b r e  P r o d u t o s  I n d u s t r i a l i za d o s  -  I P I  

  

Esse é mais um imposto Federal, e surgiu inicialmente na 

Constituição de 1934 como Imposto de Consumo. A partir de 1946, a 

União passou também a ter poderes para instituir impostos sobre a 

produção de mercadorias. 

 A  c o n s t i t u i ç ã o  a u t o r i z a  à  U n i ão  a  c o b r a r  o  I P I  ,  p o r é m  e s s e  

i mp o s t o :  

S e r á  s e l e t i v o ,  e m f u n ç ã o  d a  e s s e n c i a l i d a d e  d o  p r o d u t o ;  

  S e r á  n ã o  c u mul a t i v o ,  c o mp e n s a n d o - s e  o  q u e  f o r  d e v i d o  

e m  c a d a  o p e r a ç ã o  c o m  o  mo n t a n t e  c o b r a d o  n a s  

an t e r i o r e s ;  

  N ã o  i n c i d i r á  s o b r e  p r o d u t o s  i n d u s t r i a l i z a d o s  d e s t i n a d o s  

ao  ex t e r i o r ;  

  T e r á  r e d u z i d o  s e u  i mp a c t o  s o b r e  a  a q u i s i ç ã o  d e  b e n s  d e  

c a p i t a l  p e l o  c o n t r i b u i n t e  d o  i mp o s t o ,  n a  f o r ma  d a  l e i .  

( P ê g a s ,  2 0 0 9 )  

A  inc idênc i a  de  IP I  oc o r r e r á  nos  ca sos  de :  

  D e s e mba r a ç o  a d u a n e i r o ,  q u a n d o  d e  p r o c e d ê n c i a  

e s t r a n ge i r a ;  

  S a í d a  d e  e s t a b e l e c i me n t o s  i n d u s t r i a i s  o u  e q u i p a r a d o s  a  

i ndus t r i a i s .  

3 .6 .3 .  I m p o s t o  s o b r e  S e r v i ç o s  -  I S S   

  

O  i mp o s t o  s o b r e  S e r v i ç o s  d e  q u a l q u e r  n a t u r e z a  t e m o r i ge m  n a  

me t a d e  d o  s é c u l o  X X .  E s s e  i mp o s t o  é  mu n i c i p a l ,  e  c a d a  mu n i c í p i o  

p o d e  t e r  d i f e r e n t e s  a l í q u o t a s .  N o  R io  de  J ane i ro ,  a  a l í quo t a  ba se  é  
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d e  5 % ,  ma s  e l a  p o d e  v a r i a r  c o mo  pode  s e r  v i s t o  na  t abe l a  1 ,  

a n e x a d a  a  e s t e  t r a ba l h o .  

A  i n c i d ê n c i a  d o  i mp o s t o  o c o r r e  e m d i v e r s a s  a t i v i d a d e s  d e  
p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s .  E s s a s  a t i v i d a d e s  p o d e m s e r  c o n s u l t a d a s  n a  
L e i  c o mp l e me n t a r  1 1 6 / 2 0 0 3 .   

 

3.7  Ponto de Equilíbrio  

 

 Quando a empresa tem a opção de escolher se deseja ser tributada 

por Lucro Real ou Lucro Presumido, ela deve fazer uma análise da 

função de lucro de cada um dos regimes e escolher pelo que maximize 

seus retornos. 

 

 

 

Função de lucro no regime de lucro presumido: 

R - C – D – (0,03 x R) – (0,0065 x R) - (0,15 x BI)  – (0,09 x BC) – 

(0,19 x ICMS) – (0,05 x ISS) 

 

Função de lucro no regime de lucro real : 

(R – C – D – (0,19 x ICMS) – (0,05 x ISS) – (0,0760 x COFINS) – 

(0,0165 x PIS )) x 0,76  

Onde: 

R = ∑  receitas 

C = ∑  custos 
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D = ∑  despesas, incluindo despesas financeiras, administrativas, de 

vendas, etc. 

BI = Base de cálculo do IRPJ no lucro presumido 

BC = Base de cálculo da CSLL no lucro presumido 

ICMS = ∑  receitas sujeitas a cobrança de ICMS  

ISS = ∑  receitas sujeitas a cobrança de ISS 

PIS = R - ∑  custos que geraram créditos de PIS 

COFINS = R - ∑  custos que geraram créditos de COFINS  

 

 Para encontrar a porcentagem do custo que colocaria os 2 regimes 

em equilíbrio bastaria igualar as 2 equações, substituir os valores e 

colocar o custo como um valor percentual da receita. Não existe um 

equilíbrio que sirva para todas as empresas, pois os valores das despesas 

operacionais e créditos de impostos variam entre as instituições. Para 

exemplificar,  será usado o caso de uma empresa hipotética de prestação 

de serviços sem despesas operacionais, que tenha tido Receita de 

R$10.000,00, que não tenha obtido créditos de impostos em relação a 

terceiros, e cujo percentual para a base de cálculo de IPRJ e CSLL é de 

32% 

 

3.7.1 Lucro se a empresa optasse pelo regime do Lucro Presumido  

Base de cálculo = 0,32 x 10.000 = 3.200 

Lucro Líquido = 10.000 – 10.000c – (0,19 x 10.000) – (0,05 x 10.000) – 

(0,03 x 10.000) – (0,0065 x 10.000) – (0,15 x 3.200) – (0,09 x 3.200) 

Onde : 

10.000 se refere a receita; 
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10.000c se refere ao custo, onde a receita (10.000) é multiplicada pelo 

percentual da receita referente ao custo ( c );  

(0,19 x 10.000) se refere ao ICMS a ser pago, onde a alíquota base de 

ICMS no Rio de Janeiro de 19% está multiplicando a receita; 

(0,05 x 10.000) se refere ao ISS a ser pago, onde a alíquota base de ISS 

no Rio de Janeiro de 5% está multiplicando a receita; 

(0,03 x 10.000) se refere ao COFINS a ser pago, onde a alíquota do 

COFINS para empresas tributadas por Lucro Presumido de 3% está 

multiplicando a receita; 

(0,0065 x 10.000) se refere ao PIS a ser pago, onde a alíquota do PIS 

para empresas tributadas por Lucro Presumido de 0,65% está 

multiplicando a receita; 

(0,15 x 3.200) se refere ao IRPJ a ser pago, onde a alíquota de 15% 

multiplica a base de cálculo do IRPJ no Lucro Presumido; 

(0,09 x 3.200) se refere à CSLL a ser pago, onde a alíquota de 9% 

multiplica a base de cálculo da CSLL no Lucro Presumido; 

 

3.7.2 Lucro se a empresa optasse pelo regime do lucro real  

 

Lucro Liquido = (10.000 – 10.000c – (0,19 x 10.000) – (0,05 x 10.000) – 

(0,0760 x 10.000) – (0,0165 x 10.000) ) x 0,76 

Onde : 

10.000 se refere a receita; 

10.000c se refere ao custo, onde a receita (10.000) é multiplicada pelo 

percentual da receita referente ao custo ( c );  

(0,19 x 10.000) se refere ao ICMS a ser pago, onde a alíquota base de 

ICMS no Rio de Janeiro de 19% está multiplicando a receita; 
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(0,05 x 10.000) se refere ao ISS a ser pago, onde a alíquota base de ISS 

no Rio de Janeiro de 5% está multiplicando a receita; 

(0,0760 x 10.000) se refere ao COFINS a ser pago, onde a alíquota do 

COFINS para empresas tributadas por Lucro Real de 7,6% está 

multiplicando a receita; 

(0,0165 x 10.000) se refere ao PIS a ser pago, onde a alíquota do PIS 

para empresas tributadas por Lucro Real de 1,65% está multiplicando a 

receita; 

O resultado da operação está multiplicado por 0,76 pois o Lucro Liquido 

corresponde a 76% do LAIR, pois a empresa deverá pagar 15% de IRPJ e 

9% de CSLL sobre o Lucro antes do Imposto de Renda. 

 

Percentual de custo sobre a receita (c) que igualaria o lucro entre 

os regimes: 

10.000 – 10.000c – 3533 = (10.000 – 10.000c – 3325) x 0,76 

6467 – 10.000c = 5073 – 7600c 

 c= 0,58083333333333333 

 

 Para esta empresa hipotética, quando os custos representam 

58,0833333% da receita, seria indiferente para ela optar pelo regime de 

lucro real ou pelo regime de lucro presumido. No caso dos custos serem 

superiores a esse valor, seria mais interessante se fosse tributada pelo 

lucro real. Caso contrário, o regime de tributação pelo lucro presumido 

seria mais vantajoso. 
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LUCRO 

PRESUMIDO  %    LUCRO REAL  % 

receita bruta de vendas  10.000,00       10.000,00    

ICMS  1.900,00  19,00    1.900,00  19,00 

ISS  500,00  5,00    500,00  5,00 

PIS   65,00  0,65    165,00  1,65 

COFINS  300,00  3,00    760,00  7,60 

receita liquida de vendas  7.235,00       6.675,00    

custos  5.808,33  58,08    5.808,33  58,08 

creditos relativos a impostos  0,00  0,00    0,00  0,00 

resultado operacional bruto  1.426,67       866,67    

despesas operacionais  0,00  0,00    0,00  0,00 

LAIR  1.426,67       866,67    

IRPJ  480,00 
15% X 32% X 

10.000    130,00 
15% X 

866,6666667 

CSLL  288,00  9 % X 32% X 10.000   78,00  9% X 866,6666667 

LUCRO LIQUIDO  658,67       658,67    

F o n t e :  O  A u t o r  
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4 .  M i c r o  e m p r e s a s   
 
 

A  o p ç ã o  p e l o  L u c r o  R e a l  o u  p e l o  Luc r o  P r e s u mi d o  d e v e  s e r  

u ma  e s c o l h a  d e  t od a s  a s  e m p r e s a s ,  c o m e x c e ç ã o  a p e n a s  d a s  mi c r o  e  

p e q u e n a s  e mp r e s a s ,  q u e  p a g a m t o d o s  o s  s e u s  i mp o s t o s  d e  a c o r d o  

c o m o  s e u  f a t u r a me n t o .  E s s e  i mp o s t o  é  c h a ma d o  d e  S i mp l e s  

N a c i o n a l .   

A s  M i c r o  e  P e q u e n a s  E mp r e s a s  s ã o  d e  f u n d a me n t a l  

i mp o r t â n c i a  p a r a  o  d e s e n v o l v i me n to  econômico  do  Bra s i l ,  s e j a  p e l o  

g r a n d e  n u me r o  d e  e mp r e s a s  n ã o  r egu l a r i z a d as  e s p a l hada s  p e l o  p a í s  

o u  p e l a  g r a n d e  q u a n t i d a d e  d e  e mp r e g o s  q u e  e l a s  g e r a m.   

S e g u n d o  d a d o s  d o  S E B R A E ,  e m t e r mo s  e s t a t í s t i c o s ,  e s s e  

s e g me n t o  d e  e mp r e s a s  r e p r e s e n t a  2 5 %  d o  P r o d u t o  I n t e r n o  B r u t o  e  

g e r a  1 4  mi l h õ e s  d e  e mp r e g o s ,  o u  s e j a ,  a p r o x i ma d a m e n t e  6 0 %  d a  

f o r ç a  d e  t r a b a l h o  f o r ma l  d o  B r a s i l  e s t a  e m p r e g a d a  n e s s e  s e t o r .  

A l é m d i s s o ,  9 9 %  d a s  6  mi l h õ e s  d e  e m p r e s a s  e x i s t e n t e s  n o  p a í s  s ã o  

d e s s e  t i p o ,  r e p r e s e n t a n d o   a i n d a  9 9 , 8 %  d a s  e mp r e s a s  q u e  s ã o  

c r i a da s  a  c a d a  a n o .  

  
C a d a  v e z  ma i s  e mp r e s á r i o s ,  q u e  c o s t u m a v a m a t u a r  d e  

ma n e i r a  i n f o r ma l  e  j o v e n s  e m p re e n d e d o r e s  q u e  s o n h a m  e m  t e r  s e u  

n e g o c i o  p r ó p r i o ,  r e g u l a r i z a m s e u s  n e g ó c i o s  g r a ç a s  a os  i n c e n t i v o s  

d a d o s  p e l o  g o v e r n o .  D e s s e  m o d o  p o d e m s e  c a d a s t r a r  e m  u m n ú m e r o  

ma i o r  d e  f o r n e c e do r e s  q u e  s ó  v e n d em p a r a  p e s s o a s  j u r í d i c a s .   O s  

n ú me r o s  d a  e c o n o mi a  b r a s i l e i r a  d e v e m m u i t o  à s  mi c r o  e  p e q u e n a s  

e mp r e s a s ,  p o i s ,  é  a p o n t a d o  p o r  v á r i o s  e s t u d o s  q u e  e s t e  é  u m  s e t o r  

q u e  e s t á  t i r a n d o  m u i t o s  b r a s i l e i r o s  d a  “ l i n h a  d e  p o b r e z a ” ,  s e j a  

c o mo  e m p r e s á r i o s  o u  e mp r e ga d o s  d e s t a s .   

V i s ando  i ncen t i va r  o  povo  b r a s i l e i r o  a  e mp r e e n d e r  e  a j u d a r  

o  c r e s c i me n t o  e c o n ô mi c o  d o  p a í s ,  o  g o v e r n o  p r o mo v e u  u ma  s é r i e  

de  bene f í c io s  pa r a  a s  Mic ro  e  Pequenas  Empresa s ,  que  cons t am no  

E s t a t u t o  N a c i o n a l  d a  M i c r oe mpr e s a  e  E mp r e s a  d e  P e q u e n o  P o r t e .   
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O  S i mp l e s  N a c i o n a l  n a d a  m a i s  é ,  d o  q u e  u m  i n c e n t i v o  f i s c a l  

d o  g o v e r n o  p a r a  q u e  a s  M i c r o  e  Peq u e n a s  Emp r e s a s  q u e  n ã o  s ã o  

l e g a l i z a d a s  t o r n e m - s e  r e g u l a r e s ,  g e r a n d o  e mp r e g o  e  r e n d a ,  a l é m d a  

t r i b u t a ç ã o  p a r a  o  g o v e r n o ,  f a z e n d o  a s s i m c o m  q u e  a  e c o n o mi a  c a d a  

v e z  ma i s  c r e s ç a  e  g e r e  r e c u r s o s  p a r a  a  p o p u l a ç ã o .  

E s s e s  b e n e f í c i o s  t a m b é m a j u d a m  a  e mp r e s a  q u e  a c a b o u  d e  s e  

e s t a b e l e c e r  n o  me r c a d o  a  n ão  f e c h a r .  M u i t a s  v e z e s  u m  

e mp r e e n d e d o r  a b r e  a  e mp r e s a  o n d e  j á  e x i s t e m g i g a n t e s  d e  me r c a d o  

q u e  o  e s ma g a r i a  c a s o  n ã o  o b t i v e s s e m e s s e  d i f e r e n c i a l .  C o m  o  

p a s s a r  d o  t e mp o  o  e mp r e s á r i o  p a s s a  a  c o n h e c e r  me l h o r  o  me r c a d o ,  

a s s i m c o m o  s e u s  c u s t o s ,  p a r a  p o d e r  u m d i a  t o r n a r - s e  u ma  g r a n d e  

e mp r e s a .  

 

4 . 1  E m p r e s a s  q u e  p o d e m  s e r  e n q u a d r a d a s  n o  r e g i m e  d o  S i m p l e s  
N a c i o n a l  

 

 P o d e m s e r  e n q u a d r a d a s  n o  r e g i me  d o  S i m p l e s  N a c i o n a l  a s  

mi c r o e mp r e s a s  c u j a  r e c e i t a  b r u t a  a n u a l  n ã o  u l t r a p a s s e  R $  2 4 0 . 0 0 0  

( d u z e n t os  e  q u a r e n t a  mi l  r e a i s )  e  a s  e mp r e s a s  d e  p e q u e n o  p o r t e  c u j a  

r ece i t a  b ru t a  anua l  não  u l t r ap a s s e  R $  2 . 4 0 0 . 0 0 0  ( d o i s  mi l h õ e s  e  

q u a t r o c e n t o s  mi l  r e a i s )  e m  c a d a  a n o  c a l e n d á r i o  o u  o  p r o p o r c i o n a l  

r e f e r e n t e  a o  n u m e r o  d e  m e s e s  e m q u e  a  e mp r e s a  e s t e v e  a t u a n d o  ( l e i  

c o m p l e m e n t a r  n u m e r o  1 2 3 / 2 0 0 6 )  

 P o r é m,  a l g u ma s  r e s t r i ç õ e s  s ão  impos t a s  pe lo  Cód igo  C iv i l  

B ra s i l e i r o .  Não  podem s e  bene f i c i a r  d o  t r a t a me n t o  d i f e r e n c i a d o  d o  

e s t a t u t o  d a s  mi c r o  e  p e q u e n a s  e mp r e s a s  a  p e s s o a  j u r í d i c a :  

  D e  c u j o  ca p i t a l  s o c i a l  p a r t i c i p e  o u t r a  p e s s o a  j u r í d i c a  

  Q u e  s e j a  f i l i a l ,  a gê n c i a  o u  r e p re se n t a ç ã o ,  n o  P a í s ,  d e  p e s s o a  

j u r í d i c a  c o m s e d e  n o  e x t e r i o r .  

  D e  c u j o  ca p i t a l  s o c i a l  pa r t i c i p e  p e s s oa  f í s i c a  que  s e j a  i n s c r i t a  

c o mo  e m p r e s á r i o  o u  s e j a  sóc i a  d e  ou t r a  e mp r e s a  q u e  j á  r e c e b a  
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t r a t a me n t o  j u r í d i c o  d i f e r e n c i ado ,  de sde  que  a  r e ce i t a  b ru t a  

g l o b a l  u l t r a p a s s e  o  l i mi t e  d e  R $  2 . 4 0 0 . 0 0 0  n o  a n o  c a l e n d á r i o .  

  C u j o  t i t u l a r  o u  s ó c i o  p a r t i c i p e  c o m m a i s  d e  1 0%  d o  c a p i t a l  d e  

o u t r a  e mp r e s a  n ã o  b e n e f i c i a d a  p e l o  e s t a t u t o ,  d e s d e  q u e  a  

r e c e i t a  g l o b a l  u l t r a p a s s e  o  l i mi t e  d e  R $  2 . 4 0 0 . 0 0 0  

  C u j o  s ó c i o  o u  t i t u l a r  s e j a  a d mi n i s t r a d o r  o u  e q u i p a r a d o  d e  

o u t r a  p e s s o a  j u r í d i c a  c o m  f i n s  l u c r a t i v o s ,  d e s d e  q u e  a  r e c e i t a  

b r u t a  g l o b a l  u l t r a p a s s e  o  l i mi t e  d e  2 . 4 0 0 . 0 0 0  n o  a n o  

c a l e n d á r i o .  

  C o n s t i t u í d a  s o b  a  f o r ma  d e  c o o p e r a t i va s ,  s a l v o  a s  d e  c o ns u mo  

  Q u e  p a r t i c i p e  d o  c a p i t a l  d e  o u t r a  p e s s o a  j u r í d i c a  

  Q u e  e x e r ç a  a t i v i da d e  d e  b a n c o  c ome r c i a l ,  d e  i n v e s t i me n t o s  e  

d e  d e s e n v o l v i me n t o ,  d e  c a i x a  e c onô mi c a ,  d e  s o c i e d a d e  d e  

c r é d i t o ,  f i n a n c i a me n t o  e  i n v e s t i me n t o  o u  d e  c r é d i t o  

i mo b i l i á r i o ,  d e  c o r r e t o r a  o u  d e  d i s t r i b u i d o r a  d e  t í t u l o s ,  

v a l o r e s  i m o b i l i á r io s  e  c a mb i o ,  d e  emp r e s a  de  a r r e n d ame n t o  

me r c a n t i l ,  d e  s e gu r o s  p r i v a d o s  e  d e  c a p i t a l i z a ç ã o  o u  d e  

p r e v i d ê nc i a  c o mp l e me n t a r .  

  Resu l t an t e  ou  r emanescen t e  de  c i s ão  ou  qua lque r  ou t r a  fo rma  

d e  d e s me mb r a me n t o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a  q u e  t e n h a  o c o r r i d o  e m 

u m d o s  5  a n o s  c a l e n d á r i o  a n t e r i o r e s .  

  C o n s t i t u í d a  s o b  a  f o r ma  d e  a ç õ e s .  ( O r o ,  2 0 0 9 )  q u e m é ?   

 

4 . 2  T r i b u t a ç ã o  e m  m i c r o  e m p r e s a s  e  e m p r e s a s  d e  p e q u e n o  p o r t e   

 

O  S i mp l e s  N a c i o n a l  s u b s t i t u i  t o d o s  o s  i mp o s t o s  me n c i o n a d o s  

a c i ma .  A  a l í q u o t a  d o  S i m p l e s  v a r i a  d e  a c o r d o  c o m  a  a t i v i da d e  

c o me r c i a l  r e a l i z a d a  p e l a  e mp r e s a .  

  A s  e mp r e s a s  q ue  p r a t i c a m a t i v i d a d e s  r e l a c i o n a da s  a o  

c o mé r c i o  d e v e m s e r  t r i b u t a d a s  d e  a c o r d o  c o m a  t a b e l a  2 ,  

a n e x a d a  a  e s t e  t r a ba l h o .  
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  A s  e mp r e s a s  q u e  p r a t i c a m  a t i v i da d e s  i n dus t r i a i s  d e v e m s e r  

t r i b u t a d a s  d e  a c o r d o  c o m a  t a b e l a  3 ,  a n e x a d a  a  e s t e  t r a ba l h o .  

  E mp r e s a s  d e  L o c a ç ã o  d e  B e n s  M ó v e i s  d e v e m s e r  t r i b u t a d a s  de  

a c o r d o  c om  a  t a b e l a  4 ,  a n e xa d a  a  e s t e  t r a ba l ho .   

  T a mbé m d e v e m  s e r  t r i b u t a d a s  p e l a  t a b e l a  d e  L o c a ç ã o  d e  B e n s  
M ó v e i s ,  a s  e mp r e s a s  q u e  r e a l i z a r e m a s  s e g u i n t e s  a t i v i d a d e s  
comerc i a i s :  

-  C r e c h e ,  p r é - e s c o l a  e  e s t a b e l e c i me n to  de  ens ino  funda me n ta l ;  

 

-  A g ê n c i a  t e r c e i r i z a d a  d e  c o r r e i o s ;  

 

-  A g ê n c i a  d e  v i a g e m  e  t u r i smo ;  

 

-  C e n t r o  d e  f o r ma ç ã o  d e  c o n du t o r e s  d e  v e í c u l os  a u t o mo t o r e s  d e  

t r a n s p or t e  t e r r e s t r e  d e  p a s sa g e i r o s  e  d e  c a r g a ;  

 

-  A g ê n c i a  l o t é r i c a ;  

 

-  S e r v i ç o s  d e  ma n u t e n ç ã o  e  r e p a r a ç ã o  d e  a u t o m ó v e i s ,  

c a mi n h õ e s ,  ô n i b u s ,  o u t r o s  v e í c u lo s  pe sados ,  t r a t o r e s ,  

má q u i n a s  e  e q u i p a me n t o s  a g r í c o l a s ;  

 

-  S e r v i ç o s  d e  i n s t a l a ç ã o ,  ma n u t e n ç ã o  e  r e p a r a ç ã o  d e  a c e s s ó r i o s  

pa r a  ve í cu lo s  au tomo to re s ;  

 

-  S e r v i ç o s  d e  ma n u t e n ç ã o  e  r e p a r a ç ã o  d e  mo t o c i c l e t a s ,  

m o t o n e t a s  e  b i c i c l e t a s ;  

 

-  S e r v i ç o s  d e  i n s t a l a ç ã o ,  ma n u t e n ç ã o  e  r e p a r a ç ã o  d e  má q u i n a s  

d e  e s c r i t ó r i o  e  d e  i n f o r má t i c a ;  

 

-  S e r v i ç o s  d e  r e p a r o s  h i d r á u l i c o s ,  e l é t r i c o s ,  p i n tu r a  e  

c a r p i n t a r i a  e m r e s i d ê n c i a s  o u  e s t a b e l e c i me n t o s  c i v i s  o u  
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e mp r e s a r i a i s ,  b e m c o mo  m a n u t e nç ã o  e  r e p a r a ç ã o  d e  a p a r e l h o s  

e l e t r odomé s t i co s ;  

 

-  S e r v i ç o s  d e  i n s t a l a ç ã o  e  ma n u t e n ç ã o  d e  a p a r e l h o s  e  s i s t e ma s  

de  a r - cond i c ionado ,  r e f r i ge ra ç ã o ,  v e n t i l a ç ã o ,  a q u e c i me n t o  e  

t r a t a me n t o  d e  a r  e m  a mb i e n t e s  c o n t r o l a d o s ;  

 

-  V e í c u l o s  d e  c o mun i c a ç ã o ,  de  r a d i o d i f u s ã o  s o n or a  e  d e  s on s  e  

i ma g e n s ,  e  mí d i a  e x t e r n a  

 

  A s  e mp r e s a s  q u e  r e a l i z a r e m a s  a t i v i da d e s  d e :  

 

-  C o n s t r u ç ã o  d e  i mó v e i s  e  o b r a s  d e  e n g e n h a r i a  e m g e r a l ,  

i n c l u s i v e  s o b  a  f o r ma  d e  s u b  e mp r e i t a d a ;  

 

-  T r a n s p o r t e  mu n i c i p a l  d e  p a s s a g e i r o s ;  

 

-  E mp r e s a s  mo n t a d o r a s  d e  e s t a n d e s  p a r a  f e i r a s ;  

 

-  E s c o l a s  l i v r e s ,  d e  l í n g u a s  e s t r a n g e i r a s ,  a r t e s ,  c u r s o s  t é c n i c o s  

e  ge r enc i a i s ;  

 

-  P r o d u ç ã o  c u l t u r a l  e  a r t í s t i c a ;  

 

-  P r o d u ç ã o  c i n e ma t o g r á f i c a  e  d e  a r t e s  c ê n i c a s ;  

D e v e m s e r  t r i b u t a d a s  p e l a  t a b e l a  5 ,  anexada  a  e s t e  t r aba lho .   

 

  A s  e mp r e s a s  q u e  r e a l i z a r e m a s  a t i v i da d e s  d e :  
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-  C u mul a t i v a me n t e  a d mi n i s t r a ç ã o  e  l oc a ç ã o  d e  i mó v e i s  d e  

t e r ce i r os ;  

 

-  A c a d e mi a s  d e  d a n ç a ,  d e  c a p o e i r a ,  de  i oga  e  de  a r t e s  ma rc i a i s ;  

 

-  A c a d e mi a s  d e  a t i v i d a d e s  f í s i c a s ,  d e s po r t i va s ,  de  n a t a ç ã o  e  

e s c o l a s  de  e s p o r t e s ;  

 

-  E l a b o r a ç ã o  d e  p r o g r a ma s  d e  c o mp u t a d o r e s ,  i n c l u s i v e  j o g o s  

e l e t rôn i cos ,  de sde  que  de senvo l v i d o s  e m e s t a b e l e c i me n t o  d o  

op t an t e ;  

 

-  L i c e n c i a me n t o  o u  c e s s ã o  de  d i r e i t o  d e  u s o  d e  p r o g r a m a s  d e  

c o mp u t a ç ã o ;  

 

-  P l a n e j a me n t o ,  c o nfe c ç ã o ,  m a n u t e n ç ã o  e  a t u a l i z a ç ã o  d e  

p á g i n a s  e l e t r ô n i c a s ;  d e s d e  q u e  r e a l i z a d o s  e m  e s t a b e l e c i me n t o  

do  op t an t e ;  

 

-  E s c r i t ó r i o s  d e  s e r v i ç o s  c o n t á b e i s ;  

 

-  S e r v i ç o  de  v i g i l â nc i a ,  l i mp e z a  o u  c on s e r v a ç ã o .  

 

D e v e m s e r  t r i b u t a da s  d e  a c o r d o  c o m a  t a b e l a  6 ,  a n e x a d a  a  e s t e  
t r a b a l h o .  P o r é m,  d e v e m a c r e s c e n t a r  o  v a l o r  d o  I S S  r e f e r e n t e  à  t a b e l a  5 .   

 

4 . 2 . 1  T r i b u t o s  n ã o  a b r a n g i d o s  n o  S i m p l e s  Nac i o n a l  

 

4 . 2 . 1 . 1  Tr ibutos  Fe dera i s  
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  I mp o s t o  s o b r e  o p e r a ç õ e s  d e  C r é d i t o ,  C â mbi o  e  S e g u r o ,  o u  

R e l a t i va s  a  T í t u l os  o u  V a l o re s  M o b i l i á r i o s  –  IOF ;  

  I mp o s t o  s o b r e  a  I mp o r t a ç ã o  d e  P rodu to s  Es t r ange i ro s  –  I I ;  

  I mp o s t o  s o b r e  a  e x p o r t a ç ã o ,  p a r a  o  E x t e r i o r ,  d e  P r o d u t o s  

Nac iona i s  ou  Nac iona l i z ados  –  IE ;  

  I mp o s t o  s o b r e  a  P r o p r i e d a d e  T e r r i t o r i a l  R u r a l  –  I T R ;  

  Impos to  de  Renda ,  r e l a t i vo  a o s  r e n d i me n t o s  o u  g a n h o s  

l í q u i d os  a u f e r i d o s ;  e m a p l i c a ç õ e s  d e  r e n d a  f i xa  o u  v a r i á v e l ;  

  I mp o s t o  d e  R e n d a  r e l a t i v o  a o s  g a n h o s  d e  c a p i t a l  a u f e r i d o s  n a  

a l i e na ç ã o  d e  b e n s  d o  a t i v o  p e r ma n e n t e ;  

  C o n t r i b u i ç ã o  P r o v i s ó r i a  s o b r e  M o v i m e n t a ç ã o  ou  T r a n s m i s s ã o  

d e  V a l o r e s  e  d e  C r é d i t o s  e  D i r e i t o s  d e  N a t u r e z a  F i n a n c e i r a  –  

C P M F ;  

  I mp o s t o  d e  R e n d a  R e l a t i v o  a o s  p a g a me n t o s  o u  c r é d i t o s  

e f e t u a d o s  p e l a  p e s s o a  j u r í d i ca  a  pe s soas  f í s i c a s ;  

  C o n t r i b u i ç ã o  p a r a  o  P I S / P a s e p ,  C O F I N S  e  I P I  i n c i d e n t e s  n a  

i mp o r t a ç ã o  d e  b e ns  e  s e r v i ç o s .  ( O r o ,  2 0 0 9 )  

 

4 . 2 . 1 . 2  Tr ibutos  Traba lh i s ta s  e  Prev idenc iár io s   

 

  C o n t r i b u i ç ã o  p a r a  o  f u n d o  d e  G a r a n t i a  d o  T e m p o  d e  S e r v i ç o  –  

FGTS  

  C o n t r i b u i ç ã o  p a r a  a  ma n u t e n ç ã o  da  Segu r idade  Soc i a l ,  

r e l a t i v a  ao  t r a b a l ha d o r ;  

  C o n t r i b u i ç ã o  p a r a  a  S e g u r i d a d e  Soc i a l ,  r e l a t i va  à  pe s soa  do  

e mp r e s á r i o ,  n a  q u a l i d a d e  d e  c o n t r i b u i n t e  i n d i v i d u a l ;  

  C o n t r i b u i ç ã o  P a t r o n a l  P r e v i d e nc i á r i a  –  C P P  p a r a  a  

S e g u r i d a d e  S o c i a l ,  a  c a r g o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  d e  q u e  t r a t a  o  

a r t . 2 2  d a  l e i  n u me r o  8 . 2 1 2 / 9 1 ,  r e l a t i v a me n t e  à s  

mi c r o e mp r e s a s  e  d a s  e mp r e s a s  d e  p e q u e n o  p o r t e  q u e  s e  

d e d i c a m à s  a t i v i da d e s  d e  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  r e f e r i d a s  n o  
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p a r á g r a f o  5 º  -  C  d o  a r t i g o  1 8  d a  L C  n u me r o  1 2 3 / 2 0 0 6 ,  

i n c l u í d o  p e l a  L C  1 2 8 / 2 0 0 8 .  ( O r o ,  2 0 0 9 )  

 

4 .2 .1 .3  Tr ibutos  Es tadua i s   

 

I mp o s t o  s o b r e  C i r c u l a ç ã o  d e  M er c a d or i a s  e  S e r v i ç o s  -  I C M S  
d e v i d o :  

  N a s  o p e r a ç õ e s  o u  p r e s t a ç õ e s  s u j e i t a s  a o  r e g i me  d e  

s u b s t i t u i çã o  t r i b u t á r i a ;  

  P o r  t e r c e i r o ,  a  q u e  o  c o n t r i b u i n t e  s e  a c h e  o b r i g a d o ,  p o r  f o r ç a  

d a  l e g i s l a ç ã o  e s t a dua l  o u  d i s t r i t a l  v i g e n t e ;  

  N a  e n t r a d a ,  n o  t e r r i t ó r i o  d o  E s t ad o  o u  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  d e  

p e t r ó l e o ,  i n c l u s i v e  l u b r i f i can t e s  e  c om b u s t í v e i s  l í q u i dos  e  

ga sosos  de l e  de r i vados ,  bem co mo  e ne r g i a  e l é t r i c a ,  q u a n d o  

n ã o  d e s t i n a d o s  à  c o me r c i a l i z a ç ã o  o u  i n d u s t r i a l i z a ç ã o ;  

  P o r  o c a s i ã o  d o  d e s e mba r a ç o  a d u a n e i r o ;  

  N a  a q u i s i ç ã o  o u  m a n u t e n ç ã o  e m e s t o q u e  d e  m e r c a d o r i a  

de sacobe r t ada  de  documen t o  f i s ca l ;  

  Na  ope ração  ou  p r e s t ação  de sacobe r t ada  de  docume n to  f i s ca l ;  

  Nas  ope rações  com bens  ou  me rcado r i a s  s u j e i t a s  a o  r e g i me  d e  

a n t e c i p a ç ã o  d o  r e c o l h i me n t o  d o  i mp o s t o ,  n a s  a q u i s i ç õ e s  e m 

o u t r o s  E s t a d o s  e  Di s t r i t o  F e d e r a l :  

1 .  C o m e n c e r r a me n t o  d a  t r i b u t a ç ã o ;  

2 .  S e m e n c e r r a me n t o  d a  t r i b u t a ç ã o ,  h i p ó t e s e  e m q u e  s e r á  

c o b r a d a  a  d i f e r e n ç a  e n t r e  a  a l í q u o t a  i n t e r n a  e  a  i n t e r e s t a d u a l ,  

s e n d o  v e d a d a  a  a g r e g a ç ã o  de  q u a l q u e r  v a l o r ;   

  N a s  a q u i s i ç õ e s  e m o u t r o s  E s t a d o s  e  n o  D i s t r i t o  F e d e r a l  d e  

b e n s  o u  me r c a d o r i a s ,  n ã o  su j e i t a s  a o  r e g i me  d e  a n t e c i pa ç ã o  

d o  r e c o l h i me n t o  d o  i mp o s t o ,  r e l a t i v o  à  d i f e r e n ç a  e n t r e  a  

a l í q u o t a  i n t e r n a  e  a  i n t e r e s t a d u a l .  ( Or o ,  2 0 0 9 )  
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4 .2 .1 .4  Tr ibutos  Munic ipa i s  

 

I mp o s t o  s o b r e  S e r v i ç o s  -  I S S  d e v i d o  :  

  E m r e l a çã o  a o s  s e r v i ç o s  s u j e i t o s  à  s ub s t i t u i ç ão  t r i b u t á r i a  o u  

r e t enção  na  fon t e ;  

  N a  i mp o r t a ç ã o  d e  s e r v i ç os ;  ( O r o ,  2 0 0 9 )  

 

 

4 . 3  C o m p a r a ç ã o  n u m é r i c a    

 

C o mo c a d a  e mp r e s a  t e m d i f e r e n t e s  c u s t o s  e  a s  a l í qu o t a s  

p a g a s  e m c a d a  t r i bu t o  v a r i a m d e  a c o r d o  c o m l o c a l i da d e  e  a t i v i da d e  

c o me r c i a l ,  e s t e  t r a b a l h o  n o v a me n t e  i r á  u s a r  o  c a s o  d e  u ma  e mp r e s a  

h ipo t é t i c a  pa r a  i l u s t r a r  a  d i f e r ença  da  c a r ga  t r i b u t á r i a  na s  e mp r e s a s  

q u e  p o d e m a d e r i r  a o  S i m p l e s  N a c i o n a l  e m  r e l a ç ã o  à s  q u e  n ã o  

podem us u f ru i r  de s se  bene f i c io .  

A  e mp r e s a  h i p o t é t i c a  a  s e r  u sa d a  s e r á  u ma  i n d ú s t r i a  d e  

má q u i n a s  e  e q u i p a me n t o s  i n d u s t r i a i s ,  c u j a  a l í q u o t a  d e  I P I  a  s e r  

a p l i c a d a  é  d e  3 , 5 % ,  e  q u e  e s t e j a  e s t a b e l e c i d a  n o  E s t a d o  d o  R i o  d e  

J ane i ro ,  onde  a  a l í quo t a  de  ICMS cob rada  é  de  19%.  Se rá  u sado  um 

f a t u r a me n t o  h i p o t é t i c o  d e  R $  2 . 4 0 0 . 0 0 0  ( d o i s  mi l h õ e s  e  

q u a t r o c e n t o s  mi l  r e a i s )  e  s e r á  su p o s t o  q u e  o  s o ma t ó r i o  d o s  c u s t o s  

d e  p r o d u z i r  o  b e m  e  a s  d e s p e s a s  ope rac iona i s  r ep r e sen t em 50% do  

f a t u r a me n t o  d a  e m p r e s a .    
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E m p r e s a  t r i b u t a da  p o r  L u c r o  r e a l  

DRE  

  V A L O R  %  

RECEIT A BRUT A DE VE NDAS  2 .400 .000    

ICMS 456 .000  19  
IP I  84 .000  3 ,5  
P IS   39 .600  1 ,65  

COFINS  182 .400  7 ,6  

RECEIT A LÍQUIDA DE VENDAS  1 .638 .000    
CUST OS E  DESPE SAS 
ADMINISTRATIVAS  

1 .200 .000  50  

LUCRO ANT ES DO IMPOSTO DE 
RENDA 
(LAIR)  

438 .000    

IRPJ  
65 .700  

15% DO 
L A I R  

CSLL  
39 .420  

9% DO 
L A I R  

L U C R O  L Í Q U I D O  332 .880    
Fonte :  O  Autor  

 

E m p r e s a  t r i b u t a da  p o r  L u c r o  P r e su m i d o  

 

DRE  

  V A L O R  %  

RECEIT A BRUT A DE VE NDAS  2 .400 .000    

ICMS 456 .000  19  
IP I  84 .000  3 ,5  
P IS   39 .600  1 ,65  

COFINS  182 .400  7 ,6  

RECEIT A LIQUIDA DE VENDAS  1 .638 .000    
CUST OS E  DESPE SAS 
ADMINISTRATIVAS  

1 .200 .000  50  

LUCRO ANT ES DO IMPOSTO DE 
R E N D A  

438 .000    

IRPJ  
28 .800  

1 5 %  *  
8 % * f a t u r a me n t o  

CSLL  
25 .920  

9%*12%* 
f a t u r a me n t o  

L U C R O  L I Q U I D O  383 .280    
   Fon t e :  O  Au to r  
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M i c r o  Em p r e s a  e  E m p r e s a  d e  P e q u e n o  P o r t e  

 

DRE  
  V A L O R  %  

RECEIT A BRUT A DE VE NDAS  2 .400 .000    
S I M P L E S  N A C I O N A L  2 9 0 6 4 0  1 2 , 1 1  
RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 2 .109 .360    
CUSTOS E  DESPESAS ADMINISTRATIVAS 1200000  50  
L U C R O  L Í Q U I D O  9 0 9 . 3 6 0    
F o n t e :  O  A u t o r  

C o mo  p o d e  s e r  o b s e r v a d o ,  o  l u c ro  na s  empre sa s  t r i bu t adas  

p e l o  s i m p l e s  é  c o n s i d e r a v e l me n t e  m a i o r ,  ma i s  d o  q u e  o  d o b r o  n o  

c a s o  e s t u d a d o .  O  e x e m p l o  c o n s i d e r o u  u ma  e mp r e s a  c o m  

f a t u r a me n t o  má x i m o  p a r a  q u e  e l a  p u d e s s e  o b t e r  e s s e  i n c e n t i v o  

f i s c a l ,  s e  a  e mp r e s a  f a t u r a s se  me n o s  a  d i f e r e n ç a  s e r i a  a i n d a  ma i o r ,  

p o i s  a  a l í q u o t a  d o  S i mp l e s  N a c i o n a l  s e r i a  me n o r .  

 E s s e  i n c e n t i v o  n ã o  d e v e  s e r  s u b e s t i ma d o  e  o  e mp r e s á r i o  

d e v e  f a z e r  o  u s o  d e l e  s e mpr e  q u e  p o s s í v e l .  E m  a l g u n s  c a s o s ,  é  m a i s  

van t a jo so  pa r a  o  empre sá r i o  pa r a r  d e  p r o d u z i r  q u a n d o  a t i n g i r  o  

l i mi t e  d e  R $  2 . 4 0 0 . 0 0 0  ( d o i s  mi l h õ es  e  q u a t r o c e n t o s  mi l  r e a i s  )  d o  

q u e  e x p a n d i r  s u a  p r o d u ç ã o .  

I ma g i n e  q u e  e s s a  e mp r e s a  e s t i ma s s e  q u e  p u d e s s e  t e r  u m 

c r e s c i me n t o  d e  2 0 %  e m s u a  p r o d uç ã o .  S e r i a  v a n t a j o s o  p a r a  e l a  

r e a l i z a r  e s s a  e x p a ns ã o?   
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Lucro  Rea l  

 

DRE  

  V A L O R  %  

RECEIT A BRUT A DE VE NDAS  2 .880 .000    

ICMS 547 .200  19  
IP I  100 .800  3 ,5  
P IS   47 .520  1 ,65  

COFINS  218 .880  7 ,6  

RECEIT A LÍQUIDA DE VENDAS  1 .965 .600    

CUST OS E  DESPE SAS ADMINISTRATIVAS 1 .440 .000  50  
LUCRO ANT ES DO IMPOSTO DE RE NDA 
(LAIR)  

525 .600    

IRPJ  
78 .840  

15% DO 
L A I R  

CSLL  
47 .304  

9%    DO 
L A I R  

L U C R O  L Í Q U I D O  399 .456    
F o n t e :  O  A u t o r  

 

L u c r o  P r e s u m i d o  

 

DRE  

  V A L O R  %  

RECEIT A BRUT A DE VE NDAS  2 .880 .000    

ICMS 547 .200  19  
IP I  100 .800  3 ,5  
P IS   47 .520  1 ,65  

COFINS  218 .880  7 ,6  

RECEIT A LIQUIDA DE VENDAS  1 .965 .600    
CUST OS E  DESPE SAS 
ADMINISTRATIVAS  

1 .440 .000  50  

LUCRO ANT ES DO IMPOSTO DE 
RENDA (  LAIR )  

525 .600    

IRPJ  
34 .560  

1 5 %  *   
f a t u r a me n t o  

CSLL  
31 .104  

9%*12%* 
f a t u r a me n t o  

L U C R O  L I Q U I D O  459 .936    
F o n t e :  o  A u t o r  
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C o mo p o d e mos  o b s e r v a r ,  a  e mp r e s a  e s t a r i a  n u ma  m e l h o r  

s i t u a ç ã o  s e  p a r a s se  s u a  p r od u ç ã o  d o  q u e  s e  a  a u me n t a s s e  e  s a í s s e  

d o  r e g i me  d o  S i m p l e s  N a c i o n a l .  E s s a  é  u ma  d a s  ma i o r e s  c r i t i c a s  a o  

r e g i me ,  ma s  o  e mp r e s á r i o  d e v e  e s t a r  a t e n t o  a  e s s e s  d e t a l he s  p o i s  

e l e  t e m o  d i r e i t o  d e  t o ma r  a  d e c i s ã o  q u e  me l h o r  l h e  c o n v é m.  
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5 .  Conc lusão  

 

 O  ú n i c o  c a s o  e m q u e  a s  e m p r e s a s  s e mpr e  e s t a r ã o  e m me l h o r e s  

cond i ção  é  quando  a  empre sa  pode  s e r  enquad rada  no  S imp le s  

N a c i o n a l .  P o r t a n t o  a  e s c o l ha  p o r  e s se  r e g i me  d e  t r i b u t a ç ã o  d e v e  s e r  

f e i t a  a t é  q u a n d o  n ã o  s e j a  ma i s  p o s s í v e l .  

 A  e s c o l h a  d o  t i p o  s o c i e t á r i o  va i  d e f i n i r  a  f o r ma  d e  

a d mi n i s t r a ç ã o  d a  e m p r e s a  e ,  p r i nc ipa lmen te ,  o  que  acon t ece r á  co m 

a  e mp r e s a  n o  c a so  d e  f e c h a me n t o  o u  u ma  e v e n t u a l  f a l ê n c i a .  A  

l i mi t a ç ã o  d e  r e s p o n s a b i l i da d e  p r o t e g e r á  ma i s  o s  s ó c i o s ,  p o r é m  o  

r i s c o  d e  c r é d i t o  d e l a  e m r e l a ç ã o  a  t e r c e i r os  a u me n t a ,  o  q u e  d e v e  

a u me n t a r  a s  t a x a s  d e  j u r o s  c o b r a d a s .  C a b e  a o  e mp r e s á r i o  v e r  o s  

p r ó s  e  c o n t r a s  d e  c a d a  t i p o  e  t o ma r  s u a  d e c i s ã o .  

 A  e s c o l h a  e n t r e  L u c r o  R e a l  e  L u c r o  p r e s u mi d o ,  d e v e  s e r  f e i t a  

c o m u m  e s t u d o  b a s e a d o  n a  ma r g e m d e  l u c r o  d a  e mp r e s a .  Qua n t o  

me n o r  f o r  a  ma r g e m d e  l u c r o  ma i s  e l a  d e v e  f i c a r  i n c l i na d a  a  o p t a r  

p o r  L u c r o  R e a l ,  e  q u a n t o  ma i o r  f o r  a  ma r g e m ,  a  o p ç ã o  p o r  L u c r o  

p r e s u mi d o  p a s s a  a  s e r  ma i s  i n t e r e s s a n t e . N o  e x e mp l o  u s a d o  n e s t e  

t r a b a l h o ,  s u p o mo s  q u e  a  e m p r e s a  n ão  o b t i v e s s e  n e n h u m c r é d i t o  d e  

P I S  e  C O F I N S ,  c a b e n d o  a o  e mp r e s á r i o  f a z e r  a  e s c o l h a  ma i s  

a d e q u a d a  e m r e l a ç ã o  a o s  s e u s  c u s t o s  e  c r é d i t o s  d i s p o n í v e i s .  

 N ã o  e x i s t e  u ma  e s c o l h a  p a d r ã o  q u e  s e j a  a  me l h o r  p a r a  t o d a s  a s  

e mp r e s a s .  C a d a  e m p r e s á r i o  d e v e  f a z e r  u m e s t u d o  d o s  s e u s  c u s t o s  e  

s e u s  o b j e t i v o s  c om a  e mp r e s a  e  f a z e r  a  e sc o l h a ,  c om b a s e  n a s  

i n f o r ma ç õ e s  a p r e se n t a d a s ,  q u e  ma x i mi z e  s u a  u t i l i d a d e .  
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Anexo  1   

Tabe la  de  a l íquo tas  de  ISS  no  munic íp io  do  R i o  de  Jane i ro   

 

I ‐ Alíquota genérica 

Serviços não especificados no inciso II. 

II ‐ Alíquotas específicas 

1.  Limpeza e dragagem de portos, rios e canais; construção civil; obras hidráulicas; 
engenharia consultiva; reparação e reforma de edifícios, estradas, pontes e congêneres. 

2.  Serviços de arrendamento mercantil. 

3.  Serviços concernentes à concepção, redação, produção e veiculação de propaganda e 
publicidade, inclusive divulgação de material publicitário. 

4.  Serviços de exibição de filmes cinematográficos. 

5.  Serviços prestados por profissional autônomo estabelecido e sociedade constituída de 
profissionais, de que tratam os arts. 1º, 5º e 6º da Lei nº 3.720, de 5/03/2004. 

6.  Serviços de geração de programas de computador, sob encomenda, cadastrados como 
desenvolvidos no país. 

7.  Os serviços a que se referem os subitens 7.02 e 7.05 da lista do art. 8º, quando 
componentes de obra licenciada, visando a: erguimento de edificação para utilização 
como hotel; transformação de imóvel em hotel; acréscimo de edificação para aumentar o 
número de apartamentos de hotel já em funcionamento; ou incorporação, a hotel já em 
funcionamento, de imóvel ou parte de imóvel antes não utilizado com finalidade 
hoteleira, criando‐se novos apartamentos. 

8.  Serviços prestados por instituições que se dediquem, exclusivamente, a pesquisas e 
gestão de projetos científicos e tecnológicos, por empresas juniores e empresas de base 
tecnológica instaladas em incubadoras de empresas. 

9.  Serviços relativos à indústria cinematográfica, exclusivamente quando vinculados a filmes 
brasileiros, naturais ou de enredo, quando: 

1) diretamente concorrentes para a produção da obra audiovisual; 

2) correspondentes a receitas de licenciamento para exibição da obra cinematográfica; 

3) correspondentes a receitas de distribuição de filmes, sendo que, nesse caso, somente 
quando o distribuidor se dedicar exclusivamente a filmes brasileiros, naturais ou de 
enredo. 

10.  Serviços de saúde e de assistência médica do subitem 4.03 da lista do art. 8º, prestados 
por hospitais, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos‐socorros e clínicas, todos 
aptos a efetuar internações. 

11.  Serviços de transporte coletivo de passageiros. 

12.  Serviços de administração de fundos quaisquer e de carteira de clientes, previstos no 
subitem 15.01 da Lista do artigo 8º, exceto de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de cheques pré‐datados e congêneres. 

13.  Serviços de agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos e valores mobiliários 
prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e aqueles 
realizados no âmbito de Bolsa de Mercadorias e Futuros. 
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14.  Serviços de feiras, exposições, congressos e congêneres. 

15.  Serviços de representação, ativa ou receptiva, realizada através de centrais de 
teleatendimento, prestados por estabelecimentos situados na Área de Planejamento 3 ‐ 
AP‐3 e na Área de Planejamento 5 ‐ AP‐5 conforme delimitadas no Plano Diretor da 
Cidade do Rio de Janeiro, Lei Complementar nº 16, de 4 de junho de 1992. 

16.  Serviços de táxi, quando prestados por sociedades cooperativas formadas exclusivamente 
por profissionais autônomos. 

Fon te :  S i t e  do  Mun ic íp i o  do  R io  de  J ane i ro  
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Anexo  2  

T a b e l a  d o  S i m p l e s  N a c i o n a l  r e f e r e n t e  a o  C o m é r c i o  

 

Fonte: Ono, Juliana. Manual prático do simples nacional. Fiscosoft editora, 3ª edição. 

2009 
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Anexo  3  

 

T a b e l a  d o  S i m p l e s  N a c i o n a l  r e f e r e n t e  à  I n d ú s t r i a  

 

 

Fonte: Ono, Juliana. Manual prático do simples nacional. Fiscosoft editora, 3ª edição. 

2009 
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Anexo  4  

 

T a b e l a  d o  S i m p l e s  N a c i o n a l  r e f e r e n t e  à  S e r v i ç o s  e  Loc a ç ã o  d e  
Bens  Móve i s .  

 

 

Fonte: Ono, Juliana. Manual prático do simples nacional. Fiscosoft editora, 3ª edição. 

2009 
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Anexo  5  

 

Tabe la  do  S imple s  Nac iona l  r e f eren te  à  Serv i ços  2  

 

 

Fonte: Ono, Juliana. Manual prático do simples nacional. Fiscosoft editora, 3ª edição. 

2009 
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Anexo  6  

Tabe la  do  S imple s  Nac iona l  r e f eren te  à  Serv i ços  3  

 

 

Fonte: Ono, Juliana. Manual prático do simples nacional. Fiscosoft editora, 3ª edição. 

2009 
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